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DECRETO Nº 1.548, DE 12 DE JUNHO DE 2013

DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES
DO PODER PÚBLICO E SOCIEDADE CIVIL, DE QUE
TRATAM OS INCISOS I, E II DO ART. 4º DO DECRETO
Nº 1.544 DE 29/05/2013.

JOSÉ APARECIDA TISÊO, Prefeito do Município de
Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, e

DECRETA:

Art. 1.º Ficam indicados abaixo, nos termos dos Incisos I e II do Art. 4º do Decreto nº

1.544 de 29/05/2013, os representantes do Município de Alumínio na I

Conferência Regional do Meio Ambiente:

I- Representante do Poder Público:

José Eduardo Damas Loureiro – Diretor do Departamento Municipal de

Planejamento

II- Representante da Sociedade Civil:

Dimas Bueno de Almeida

Art. 2.º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMINIO, 12 de junho de 2013.
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